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 Gabinete do Prefeito 
 
 
 

FLS. _____________ 

ASS. _____________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  047/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 017/2025 

 
 

RATIFICAÇÃO 
 

        RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da 
empresa ISRAEL E RODOLFFO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.179.536/0001-44, com sede na Av. Deputado Jamel Cecilio, nº 
2690 quadra B 26 Lote 16/17 sala 512 AFF, Jd Goiás, na cidade de Goiânia 
GO, Cep 74.710-100, para a realização de show artístico/musical, com a dupla 
“Israel e Rodolfo”, no dia 28 de Junho de 2025, durante as comemorações da 
48ª Festa da Fogueira do Município de Jateí/MS, com fundamento nos 
pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica e 
no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, no valor de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais). 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 16 de Abril de 
2025. 

 
 
 
 
 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 
Prefeita Municipal 

 
 


